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AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE 
SAÚDE.  COBRANÇA  DO  FGTS,  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  FÉRIAS  E  DÉCIMO  TERCEIRO. 
CONTRATAÇÃO  PRECÁRIA.  NULIDADE.  DIREITO  À 
PERCEPÇÃO  DE  FGTS  E  SALDO  DE  SALÁRIOS. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE LEI 
ESPECÍFICA. FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO DEVIDOS 
APÓS A TRANSMUDAÇÃO DE REGIME. PROVIMENTO 
PARCIAL DA REMESSA E DA APELAÇÃO.

— O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso 
Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob  o  regime  de  repercussão  geral, 
consolidou o entendimento, segundo o qual é devido o recolhimento 
do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, na hipótese de 
admissão de pessoal pela Administração Pública, sem a realização de 
concurso  público.  O  prazo  prescricional,  para  a  cobrança  dos 
recolhimentos  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço,  é 
quinquenal,  consoante  recente  entendimento  do  Supremo  Tribunal 
Federal.

 
—   O direito às férias é adquirido após o período de doze meses 
trabalhados,  sendo  devido  o  pagamento  do  respectivo  terço 
constitucional   independentemente  do gozo  e  mesmo que não haja 
previsão  do  seu pagamento  para  a  hipótese  de  férias  não  gozadas. 
Precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal.(TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004677320138150181,  4ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA 
FONSECA OLIVEIRA , j. em 24-05-2016) 

VISTOS RELATADOS E DISCUTIDOS  estes  autos  acima 
identificados.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Colendo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  dar 
provimento parcial à remessa e à apelação, nos termos do voto do relator.



RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  em  face  da 
sentença de fls.  186/190, que julgou  parcialmente procedente o pedido inicial,  para 
condenar o município de Jericó a pagar à autora  os décimos terceiros salários dos anos 
de 2006 a 2011; férias integrais de 2006 a 2011 e o FGTS devido referente ao período 
de 08/08/2006 a 08/08/2011, acrescido de juros e correção monetária.

Inconformado, o Município apresentou apelação alegando que 
foi comprovado o pagamento dos décimos terceiros salários de todos os anos pleiteados 
na exordial; aduz, ademais, que não é devido o FGTS ao servidor público. No tocante às 
férias pleiteadas, afirma a edilidade que não houve requerimento para o gozo das férias, 
de  modo  que  não  poderia  a  servidora  pleitear  o  pagamento.  Ao  final,  pleiteia   o 
provimento do recurso (fls. 194/198).

Sem contrarrazões (fl. 206v).

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer, sem cunho meritório, 
porquanto ausente interesse público que recomente sua intervenção (fls. 213/214).

É o relatório.

VOTO

Nos  termos  da  Súmula  490  do  STJ,  quando  a  sentença  for 
ilíquida, deve ser conhecida a remessa. 

Súmula  490 -  A dispensa  de  reexame  necessário,  quando  o 
valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 
sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Portanto, conheço da remessa oficial.

DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA

Consoante os documentos de fl. 11/18, a promovente/apelada foi 
contratada pela Edilidade em 01/10/1999 para exercer o Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, por contratação temporária, pois não houve a realização de concurso público 
para o exercício desse cargo.

Sabe-se que a investidura em cargo ou emprego público depende 
de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, entretanto, a 
Constituição Federal autoriza a contratação temporária de servidores, excepcionalmente, 
para suprir a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do 
art. 37, II e IX, da Constituição Federal. 

Os servidores públicos, em regra, não têm direito ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, ante o disposto no art.  39, § 3.º,  da Constituição da 
República1. 

1
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: […] III – fundo de garantia do tempo de serviço; … Art. 39. […] § 3º 



O Supremo Tribunal Federal, porém, firmou o entendimento de 
que o servidor temporário, sendo nulo o contrato de prestação de serviço, tem direito ao 
pagamento do saldo de remuneração, recolhimento e levantamento do FGTS, observada 
a  prescrição quinquenal,  aplicando-se a ele a regra do art.  19-A, da Lei Federal  n.º 
8.036/199022,  que  disciplina  a  necessidade  do  recolhimento  do  FGTS em favor  de 
servidores contratados temporariamente pela Administração. 

Nesse sentindo:

Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito 
Administrativo.  Contratação  temporária.  Direito  ao  recebimento  do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  3.  Contrato por tempo 
indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse  público. 
Nulidade  do contrato.  4.  Efeitos  jurídicos:  pagamento  do saldo 
salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red. 
do acórdão Dias Toffoli, e RE-RG 705.140, rel. min. Teori Zavascki. 
5.  Aplicabilidade  dessa  orientação  jurisprudencial  aos  casos  de 
contratação  em  caráter  temporário  pela  Administração  Pública. 
Precedentes.  6.  Agravo regimental  a  que  se  nega  provimento.  (RE 
863125 AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado 
em 14/04/2015, DJe 06/05/2015). 
 
O Superior Tribunal de Justiça corrobora:

PROCESSUAL CIVIL.  Agravo  em  Recurso  Especial.  Contratação 
temporária irregular. Análise de ofensa a dispositivos constitucionais. 
Impossibilidade. Competência do STF. Relação jurídica de  natureza 
administrativa. Nulidade de contrato por ausência de aprovação em 
concurso  público.  FGTS.  Direito  ao  levantamento  dos  saldos 
fundiários.  Possibilidade.  RESP  1.110.848/RN.  Recurso 
representativo  da  controvérsia,  art.  543  -  C  do  CPC.  Súmula  nº 
466/STJ. Acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência do 
STJ.  Sumula  83/STJ.  Divergência  jurisprudencial  não  demonstrada. 
Mera  transcrição  de  ementas.  Ausência  de  cotejo  analítico.  Agravo 
conhecido para negar seguimento ao recurso especial.  (STJ; AREsp 
355.746;  Proc.  2013/0187431-0;  PB;  Primeira  Turma;  Rel.  Min. 
Benedito Gonçalves; DJE 23/09/2013; Pág. 1369). 

Assim, embora não seja regra a concessão do FGTS aos agentes 
públicos  sujeitos  ao  regime  jurídico-administrativo,  tal  direito  é  extensivo  aos 
contratados temporariamente cuja contratação for nula. 

No  caso  dos  autos,  conforme  se  verifica  da  documentação 
colacionada, a apelada foi contratada pela Edilidade, e mantida por mais de seis anos, 
sem que houvesse a justificativa de necessidade temporária de excepcional interesse 

Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, 
XII,  XIII,  XV,  XVI,  XVII,  XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer 
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

2 Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de 
trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2.º, da Constituição Federal, 
quando mantido o direito ao salário. Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, 
oriundo de contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 
2002 



público,  o  que  torna  seu  contrato  nulo,  haja  vista  a  inobservância  aos  dispositivos 
constitucionais relativos à matéria. Com efeito, são devidos os depósitos referentes ao 
FGTS do período anterior à transmudação do regime, que ocorreu em 23/05/2008. 

Assim,  deve  ser  mantida  a  sentença  que  determinou  o 
recolhimento do FGTS em favor da promovente até 08/08/2006, pois a partir dessa data 
a  verba  encontra-se  pescrita,  considerando  o  ajuizamento  da  ação  em  08/08/2011. 
Entretanto, a sentença reconheceu como devido o FGTS no período de 08/08/2006 a 
08/08/2011, mas em 23/05/2008 houve a transmudação do regime, de modo que a partir 
dessa data de 2008, não há que se falar em contratação irregular, haja vista a mudança 
do regime, portanto, o FGTS é devido de 08/08/2006 a 23/05/2008. 

Quanto ao adicional de Insalubridade, o enunciado da Súmula 
nº 42 deste Tribunal de Justiça, dispõe que “o pagamento do adicional de insalubridade 
aos  agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo, 
depende de lei regulamentadora do ente ao qual pertencer”. 

Não há nos autos lei municipal que faça qualquer menção ao 
recebimento  do  adicional  de  insalubridade  pela  categoria,  tampouco  indicação  dos 
percentuais segundo o grau de insalubridade, sendo incabível a aplicação analógica de 
normas  celetistas  ou  de  outras  jurídico-administrativas  editadas  por  ente  federado 
diverso, sob pena de violação da autonomia municipal. 

A jurisprudência pátria dominante fixou o entendimento de que 
a  aplicação  analógica  de  normas  editadas  por  outros  Entes  Federados,  relativas  ao 
funcionalismo  público  respectivo,  fere  o  princípio  constitucional  da  autonomia 
administrativa,  e  que  os  servidores  submetidos  a  vínculo  jurídico-administrativo 
(estatutário  e  temporário)  não  são  alcançados  pelas  normas  celetistas,  e  vice-versa. 
Vejamos:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO 
DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. TÉCNICO 
EM  RADIOLOGIA.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  E 
FÉRIAS. ARTIGO 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO 
FEDERATIVO.  AUTONOMIA POLÍTICA E  ADMINISTRATIVA 
DOS  ENTES  FEDERADOS.  INAPLICABILIDADE  DAS  LEIS 
FEDERAIS 1.234/50 E 7.394/85 E DO DECRETO 92.790/86. 1. Os 
servidores  públicos  estaduais  estão  submetidos  ao  regime  jurídico 
próprio de seus  estados,  em virtude da repartição de competências 
constitucionais,  que  em respeito  ao  princípio  federativo,  instituído 
pelo artigo 18 da Constituição Federal, confere autonomia política e 
administrativa a todos os entes federados, que serão administrados e 
regidos  pela  legislação  que  adotarem,  desde  que  observados  os 
preceitos  constitucionais.  Diante  disso,  infere-se  que  cada  ente 
federado  pode  organizar  seu  serviço  público,  instituindo  regime 
jurídico que irá reger suas relações com seus servidores. 2. As normas 
insertas  nas  Leis  Federais  1.234/50  e  7.394/85  e  no  Decreto 
92.790/86,  não  se  aplicam  ao  recorrente,  pois  as  matérias 
referentes às férias e ao adicional de insalubridade encontram-se 
disciplinadas, no Estado de Goiás, pelas Leis estaduais 10.460/88, 
11.783/92  e  pelo  Decreto  4.069/93.  3.  Como  servidor  público 
estadual, o recorrente está sujeito às normas do estatuto próprio 
do Estado ao qual pertence, não havendo se falar na prática de 
qualquer ato ilegal ou abusivo por parte da autoridade apontada 



como  coatora,  bem  como  em  direito  líquido  e  certo  a  ser 
amparado. 4.  Recurso  ordinário  a  que  se  nega  provimento  (STJ, 
RMS 12.967/GO, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador 
convocado  do  TJ/RS),  Sexta  Turma,  julgado  em  06/09/2011,  DJe 
26/09/2011). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOSÉ  DO  OURO. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
NA  LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL.  DESNECESSIDADE  DE 
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.  Inexistente a previsão legal, 
em  lei  municipal,  do  pretendido  adicional,  mostra-se 
desnecessária  a  produção  de  prova  pericial,  por  se  tratar  de 
questão  unicamente  de  direito.  A  Administração  Pública  está 
adstrita ao princípio da legalidade e, portanto, somente pode fazer 
aquilo que a lei determina, nos termos do art. 37, da CF. Quanto 
ao adicional de insalubridade, há previsão no artigo 7º, XXIII, da 
Constituição  Federal.  A  determinação,  contudo,  por  força  do 
disposto  no  artigo  39,  §  3º,  da  Constituição  Federal,  não  é 
diretamente  aplicável  aos  servidores  públicos,  DEPENDENDO 
DE  REGULAMENTAÇÃO  PELO  PODER  EXECUTIVO  DO 
ENTE  PÚBLICO  EM  QUE  INSERIDA A REALIDADE  SOB 
ANÁLISE, competindo a este dispor acerca do regime de trabalho e 
remuneração  dos  seus  servidores,  pois  a  matéria  é  de  interesse 
próprio.  A Lei  Municipal  nº  1601/2002 limita-se  a  prever,  em seu 
artigo 72, quais vantagens, além dos vencimentos, poderão ser pagas 
aos servidores, não prevendo o pagamento do pretendido adicional. 
Inexistente  a  previsão  legal,  em  lei  municipal,  do  pretendido 
adicional,  não  se  pode  condenar  o  demandado  ao  pagamento  dos 
referidos valores, sob pena de ferimento ao princípio da legalidade. 
APELO  DESPROVIDO  (TJRS,  Apelação  Cível  n.º  70052412475, 
Quarta Câmara Cível, Rel. José Luiz Reis de Azambuja, julgado em 
27/02/2013, Diário da Justiça do dia 11/03/2013). 

Nesse  contexto,  impossível  conceder  o  adicional  de 
insalubridade  pleiteado  por  falta  de  amparo  legal  e  em  observância  à  orientação 
jurisprudencial  sedimentada  nesta  Corte,  bem  como  em  precedentes  do  Superior 
Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA. 
SERVIDORA  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTOS  DUMONT. 
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE 
LEGISLAÇÃO  ESPECÍFICA.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA 
PERICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE DAS 
ATIVIDADES  EFETIVAMENTE  EXERCIDAS  PELA  AUTORA. 
ÔNUS DA PROVA. ART. 333,  I,  CPC. REEXAME DE PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  AUSÊNCIA  DE 
INDICAÇÃO DE  DISPOSITIVO DE  LEI  FEDERAL VIOLADO. 
SÚMULA 284/STF APLICADO POR ANALOGIA. 1. Na hipótese 
em exame, o Tribunal a quo ao decidir a questão entendeu que 
não há, nos autos, comprovação de previsão legal municipal para 
pagamento do adicional de insalubridade pleiteado. 2. A Corte a 
quo julgou a demanda com base no contexto fático-probatório. 
Dessarte o acolhimento da pretensão recursal demanda revolvimento 
de fatos e provas, o que não se admite ante o óbice da Súmula 7/STJ. 
3.  No  que  diz  respeito  à  alegação  de  ofensa  à  Lei  11.350/2006, 
verifica-se  que não há especificação de qual  dispositivo legal  teria 
sido violado, incidindo na espécie o óbice da Súmula 284 do STF, 



aplicável  ao caso por analogia. 4.  Agravo Regimental  não provido. 
(STJ,  AgRg  no  AREsp  457.763/MG,  Segunda  Turma,  Rel.  Min. 
Herman  Benjamin,  julgado  em  27/03/2014,  publicado  no  Dje  de 
22/04/2014). 

Quanto  ao  pagamento  de  férias  e  décimo  terceiro  salário, 
como foi reconhecida a contratação nula da promovente até a transmudação do regime, 
forçoso  concluir  que  a  promovente  não  faz  jus  ao  recebimento  de  férias  e  décimo 
terceiro salário nos anos de 2006 e 2007, haja vista o entendimento do STF de que cabe 
apenas o saldo de salários e o FGTS nesses casos.

Entretanto,  de  2008 a  2011,  é  patente  o  direito  da  autora  de 
receber as férias e os décimos terceiros salários, porquanto a edilidade não apresentou 
provas de que efetuou esses pagamentos, ônus que lhe incumbia.

Neste sentido, seguem os seguintes arestos:

PROCESSUAL  CIVIL. Apelação  cível.  Ação  de cobrança. 
Preliminar. Julgamento antecipado da lide. Alegação de cerceamento 
do direito de defesa. Inocorrência. Rejeição. “A decisão judicial que 
considera  desnecessária  a  realização  de  determinada  diligência 
probatória,  desde  que  apoiada  em  outras  provas  e  fundada  em 
elementos de convicção resultantes do processo, não ofende a cláusula 
constitucional  que assegura  a  plenitude de defesa”.  (STF.  AGRAG. 
153467. MG) CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. Apelação 
cível. Ação de cobrança. Servidor público municipal. Salários retidos. 
Ausência de prova do pagamento. Ônus do promovido (Art. 373, II, do 
CPC). Procedência da demanda. Manutenção da sentença. Recurso em 
patente  confronto  com  jurisprudência  dominante  desta  Corte  de 
Justiça.  Desprovimento.  A  responsabilidade  do Município é  una  e 
indivisível, não se fracionando por administrações. Diante disso, deve 
a edilidade responder pelos atos de seu atual e dos antigos gestores. Se 
assim  não  fosse,  ocorreria  a  esdrúxula  situação  de  uma  dívida 
produzida  pela  antiga  gestão  não  precisar  ser  adimplida  pela  atual 
administração, o que obviamente não se pode admitir. Constitui direito 
de todo servidorpúblico receber os vencimentos que lhe são devidos 
pelo  exercício  do  cargo  para  o  qual  foi  nomeado.  Atrasando, 
suspendendo ou  retendo o  pagamento  de  tais  verbas,  sem motivos 
ponderáveis, comete o Município, inquestionavelmente, ato abusivo e 
ilegal, impondo-se julgar procedente o pedido de cobrança. De acordo 
com o sistema do ônus da prova adotado pelo CPC, cabe ao réu 
demonstrar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do servidor alegado  em  sua  defesa,  sujeitando  o Município aos 
efeitos decorrentes da sua não comprovação. (TJPB; APL 0005096-
74.2013.815.0251; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel.  Des.  
Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 29/08/2016; Pág. 10)

Compreendemos,  ainda,  que o descanso remunerado com 1/3 
(um terço)  a  mais  é  garantia  constitucional  do servidor,  e  que o recebimento  dessa 
prestação  independe de requerimento ou do seu efetivo deleite, pois, caso contrário, 
admitir-se-á  o  enriquecimento  sem causa  do  ente  público.  Nesse  sentido  colaciono 
julgado deste Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA PÚBLICA. 
AUXILIAR  DE  CONSULTÓRIO  DENTÁRIO.  CONTRATO 

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20373&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart373
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20373&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart373


TEMPORÁRIO  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO. 
RETENÇÃO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS. PROCEDÊNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO DA EDILIDADE. TERÇO DE FÉRIAS. DIREITO 
ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE.  PRECEDENTE DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  REPERCUSSÃO  GERAL 
RECONHECIDA.  PAGAMENTO  NÃO  DEMONSTRADO. 
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  NÃO  ELIDIDA PELO  ENTE 
MUNICIPAL.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  373,  II,  DO  NOVO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  FATO 
IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO 
DA  PARTE  AUTORA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  Apelação  Cível  nº  0002891-
48.2012.815.0141  1  -  O  vínculo  jurídico  entre  a  servidora  e  a 
Administração deu-se de forma temporária, isto é, uma contratação de 
excepcional interesse público, sendo tal relação prevista no art. 37, IX, 
da Constituição Federal,  submetendo o trabalhador a um regime 
especial, mas, ainda assim, de natureza administrativa, porquanto 
é  devido  o  terço  de  férias,  haja  vista  a  edilidade  não  ter 
demonstrado o seu pagamento, ônus que lhe incumbia, nos termos 
do art. 373, II, do Novo Código de Processo Civil. - Tratando-se de 
ação de cobrança de remuneração intentada por servidor público, 
opera  a  inversão  do  onus  probandi,  cabendo  à  Administração 
Pública  colacionar documentos  hábeis  capazes  de  modificar ou 
extinguir o direito do autor de receber as quantias pleiteadas na 
exordial.  -  De  acordo  com  o  entendimento  sufragado  no  RE  nº 
570.908/RN, que teve repercussão geral reconhecida, o pagamento do 
terço  constitucional  de  férias,  não  depende  do  efetivo  gozo, 
tratando-se de direito do servidor que adere ao seu patrimônio 
jurídico,  após  o  transcurso  do  período  aquisitivo. (TJPB  – 
0002891-48.2012.815.0141  –  rel.  Des.  Frederico  Martinho  da 
Nóbrega Coutinho –  4ª Câmara Cível – DJ 24/05/2016)

REMESSA NECESSÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE 
GUARABIRA/PB.  CARGO  COMISSIONADO.  FÉRIAS  NÃO 
GOZADAS. INDENIZAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO 
LEGAL. TERÇO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO SERVIDOR 
INDEPENDENTE DO GOZO DAS FÉRIAS. PAGAMENTO NÃO 
COMPROVADO. REMESSA DESPROVIDA. 1. O servidor público 
ocupante de cargo comissionado, após sua exoneração, tem direito ao 
recebimento em pecúnia, acrescido do terço constitucional, das férias 
não gozadas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 2.  O direito 
às férias é adquirido após o período de doze meses trabalhados, 
sendo  devido  o  pagamento  do  respectivo  terço  constitucional 
independentemente do gozo e mesmo que não haja previsão do seu 
pagamento  para  a  hipótese  de  férias  não  gozadas.  Precedentes  do 
Supremo Tribunal Federal.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00004677320138150181,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  
DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 24-05-
2016)  

É fato que os documentos de fls. 201/204 foram acostados em 
sede de apelação, sem justificativa plausível para a sua não apresentação no curso da 
demanda,  de  modo  que  sequer  deveriam  ser  apreciados.  Contudo,  ainda  que  se 
admitisse  a  juntada,  os  documentos  não  comprovam  o  recebimento  da  verba  pela 
promovente.



Tratando-se de ação de cobrança de remuneração do servidor 
público,  opera  a  inversão  do  ônus  da  prova,  cabendo  à  Administração  Pública 
colacionar documentos capazes de impedir, modificar ou extinguir o direito da autora de 
receber as quantias pleiteadas na exordial, ônus que lhe incumbe, nos termos do art. 
373, II, do Código de Processo Civil. 

Assim,  inexistindo  nos  autos  provas  de  que  a  promovente 
percebeu todas as verbas pleiteadas na exordial, outra medida não há que a condenação 
do ente público ao pagamento dessas verbas, conforme ocorreu na sentença recorrida.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  À 
REMESSA para determinar o pagamento do FGTS de 08/08/2006 a 23/05/2008, DOU 
PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO, para determinar o pagamento das férias e 
dos décimos terceiros salários apenas do período entre 2008 e 2011, haja vista que antes 
de  2008 a  contratação  foi  declarada  nula,  não  fazendo jus  à  percepção de  férias  e 
décimo terceiro salário, mantidos os demais termos da sentença.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do Julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), 
o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 18 de outubro de 2016.
  

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator





ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível e Reexame Necessário nº 0001533-82.2011.815.0141 — 3ª Vara de 
Catolé do Rocha.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  em  face  da 
sentença de fls.  186/190, que julgou  parcialmente procedente o pedido inicial,  para 
condenar o município de Jericó a pagar à autora  os décimos terceiros salários dos anos 
de 2006 a 2011; férias integrais de 2006 a 2011 e o FGTS devido referente ao período 
de 08/08/2006 a 08/08/2011, acrescido de juros e correção monetária.

Inconformado, o Município apresentou apelação alegando que 
foi comprovado o pagamento dos décimos terceiros salários de todos os anos pleiteados 
na exordial; aduz, ademais, que não é devido o FGTS ao servidor público. No tocante às 
férias pleiteadas, afirma a edilidade que não houve requerimento para o gozo das férias, 
de  modo  que  não  poderia  a  servidora  pleitear  o  pagamento.  Ao  final,  pleiteia   o 
provimento do recurso (fls. 194/198).

Sem contrarrazões (fl. 206v).

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer, sem cunho meritório, 
porquanto ausente interesse público que recomente sua intervenção (fls. 213/214).

É o relatório.

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 21 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                          Relator


